 LEI Nº 2.933, DE 31  DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre a criação do Programa Bolsa-Moradia no âmbito da Política Municipal de Habitação e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° . Fica instituído, no âmbito do Sistema Municipal de Habitação, o Programa Bolsa-Moradia.

Art. 2° . O programa Bolsa-Moradia tem por finalidade prestar auxílio financeiro e logístico para locação de moradias destinadas ao reassentamento temporário de famílias removidas de Áreas de Risco, em situação de vulnerabilidade sócio-econômica ou em situação de remoção temporária para fins de melhoria habitacional ou reconstrução in loco, sendo o Poder Executivo obrigado a garantir moradia adequada, conforme inciso III, art. 16, da Lei Municipal n° 2.862, de 25 de julho de 2008, e definitiva, conforme cronograma de execução das Linhas Programáticas do Órgão Gestor da Política Habitacional.

Art. 3° . O benefício temporário destina-se a aluguel de imóveis de terceiros, por parte do beneficiado, sendo vedada à locação de moradias situadas em Áreas de Risco ou abaixo de condições de habitabilidade.

Art. 4° . O Programa Bolsa-Moradia será executado pelo Órgão Gestor da Política Habitacional.

Art. 5° . O repasse do benefício fica condicionado a Parecer Técnico de Risco, de Habitabilidade e Social, emitidos pelo Órgão Gestor da Política Habitacional.

Art. 6° . Ficam excluídas do Programa Bolsa-Moradia as famílias que não se enquadrarem nos requisitos do art. 19 da Lei Municipal n° 2.862, de 25 de julho de 2008.

Parágrafo único. As famílias excluídas nos termos do artigo anterior somente poderão ser beneficiárias mediante Parecer Técnico de Risco, de Habitabilidade e Social emitidos pelo Órgão Gestor da Política Habitacional.

Art. 7° . Terão prioridade de atendimento pelo Programa Bolsa-Moradia as famílias que se enquadram nos requisitos do art. 20, da Lei Municipal n° 2.862, de 25 de julho de 2008.

Parágrafo único . Das famílias a serem atendidas pelo programa, 15% (quinze por cento) deverão ser servidores efetivos e contratados do Município. (VETADO)

Art. 8° . São obrigações dos beneficiários do Programa Bolsa-Moradia:

I – assinar Termo de Compromisso, comprometendo-se a prestar informações e realizar providências solicitadas pelo Órgão Gestor da  Política Habitacional, sempre que necessárias à boa execução do Programa;

II – apresentar original dos documentos que comprovem a relação 
locatícia do imóvel;

III – arcar com as despesas de água, energia elétrica, IPTU e 
condomínio do imóvel locado;

IV – apresentar mensalmente o recibo de pagamento do aluguel;

V – zelar pelo bom uso do imóvel locado;

VI – Comprometer-se em não sublocar o imóvel;

Parágrafo único . O Município não se responsabiliza pelo mau uso dos imóveis locados com recursos do programa Bolsa-Moradia, bem como por eventuais inadimplências do locatário.

Art. 9°. O não atendimento das obrigações estabelecidas neste artigo, sem prejuízo de outras previstas em regulamentos, ensejará do Município:

I – advertência por escrito;

II – exclusão do Programa;

Art. 10 . O Município providenciará o cadastro das famílias beneficiárias pelo Programa Bolsa-Moradia integrado ao Sistema de Informações Habitacionais, conforme previsto no art. 21, inciso III, alínea “c”, da Lei Municipal nº 2.862, de 25 de julho de 2008.

Art. 11 . O valor da Bolsa-Moradia é de R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

Parágrafo único . o valor do benefício poderá ser reajustado por Decreto do Poder Executivo, mediante justificação de alterações no mercado imobiliário municipal ou outros fatores de ordem econômico-social.

Art. 12 . As despesas com a execução do Programa Bolsa-Moradia correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, via Fundo Municipal de Habitação, conforme art. 5° da Lei Municipal n° 2.862, de 25 de julho de 2008.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de março de 2009; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal 

